  LEI Nº 5.012 – DE 16 DE ABRIL DE 2001

Dispõe sobre a denominação de ruas na implantação de loteamentos no Município de Patos de Minas


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Quando da apresentação e aprovação de projetos de arruamentos ou loteamentos, as ruas receberão identificação, em caráter provisório, por números arábicos e as avenidas e praças por letras do alfabeto português.

Parágrafo único. A numeração será cruzada ficando o bairro constituído de ruas pares e ímpares. 

Art. 2º - Novo loteamento ou arruamento implantado no perímetro de bairro antigo receberão a denominação do bairro antigo e suas vias de circulação serão continuidade das existentes.

Parágrafo único. Se bairro novo, circunscrever a limitação geográfica do seu perímetro e vias de circulação.

Art. 3º - Aprovado o projeto e depois de expedido o alvará de licença para o loteamento e arruamento, a Prefeitura comunicará a Câmara Municipal os logradouros públicos sujeitos à denominação, os quais serão denominados em definitivo, em conformidade com a legislação vigente, no prazo de 180 dias. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de abril de 2001, 111º ano da República e 133º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

